
estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO BONHM
C.G.C. 08.882.862/0001-05

CEP 5S.725-000

LEI Hfi 121/92 g 622. IX) áe noTneníbro de 1992»

CBIA AlSSESSOEIA PAELAME

E DÃ QtJTBAS PEOVIDÊfrCIA

O FHEFEj.-rO 1ÍU15TCIPAL PE SlO JOS]í DO BONPIfij/EB

Paço Bábex' que a Câmaxa Mtmlcipsa de São José do Bon£Íja~PB,,

Decxxífca e en Sc?jicioao a seguinte LSI;

● $

is - Picam criados 09(ncnpe) car^s de Assessor Parlame

com -ujjua. ^èíratiixcaçaa inicial de 01(m) Salario Mínimo; 02(dois) - Ca

de Abscssoi’ da P.reE.idSncia. ccm iima gra1;i.f“ieação inicial de Ol(xaa) S

r3.o íXÍniino; OlCim) Cargo de Assessoz* cie Inrpi^nsag com salário inlo:

de Cr§ 300.000gOO(Tx^sentos Mü Cru^iros).
Art. 2S - Todos os cargos criados ds Assessor Parlameirtarg

seu "tilralar ficara a disposição do vereador

PAHXgRAPO TjKICO — Á© término do mandai;© d© Vereador» o Âeses;

Parlemeirtar sei’á desligado ssitomatioamaíEite da função gratificada

do ser substilrufd© durante o mandato d© Vereador, pela Presidência di

iDcra lúunicipalb Os demais cargos seguem os meamos critérios*

Artr <a ■» Pica o Poder

pleno exercício.em

9 PO'

cutlvo lómicipal autorizado a aLxi;

Crédito SiQ)lementar na ordem de Cr^ lü.000.000,00(Dez Miliiões da Om

r:*s)» destinados a fassr face às despesas coaa a criação dos cargos»

acordo com o art. 43» da Lei ns 4-320, de 1? de março de I964.

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua puMicaçaí

i-evogadas às disposições em contrario.

CABII.EIE m .PK:F£IT0 EOIUCIPAI., DE SÃO JOSÉ DO BOlIPIlí/PB

noverabjc òe 1992.
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